
MOÇÃO 042/13 

 

Considerando a eficaz ação do deputado estadual Dilador Borges em benefício 

de Adamantina e região; 

Considerando as precisas interferências deste exemplar parlamentar, que 

redundaram na conquista de verba para aquisição de ambulância e outra, beneficiando o Lar dos 

Velhos; 

Considerando, sobretudo, seu empenho freqüente visando à concretização de 

justas aspirações da nossa comunidade. 

Propomos à Mesa, regimentalmente, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E 

APLAUSOS ao referido deputado, solicitando, outrossim, seja ele informado acerca do decidido 

por esta Casa. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 04 de novembro de 2013. 

 

 

                     LUIZ CARLOS GALVÃO 

                                      Vereador 


